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Edital PECIM – PDSE 01/2017 
 
 

O Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e Matemática da 
Unicamp informa que estarão abertas, no período de 17 de janeiro a 31 de 
janeiro de 2018, inscrições para candidaturas a 12 meses de bolsa de 
estudos (01 bolsa de 12 meses ou 02 bolsas de 06 meses), vinculados ao 
Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior – PDSE/CAPES. 
 
As inscrições serão efetuadas por e-mail para o endereço 
pecim@ige.unicamp.br, com o seguinte assunto: “Inscrição para Programa de 
Doutorado Sanduíche no Exterior – PDSE/CAPES”. Toda a documentação 
deverá ser anexada em formato digital, exclusivamente em arquivos com a 
extensão.pdf e devidamente identificados, com tamanho inferior a 05 
megabytes cada um. 
 
Para seleção interna do PECIM para o Programa de Doutorado Sanduíche no 
Exterior, o (a) candidato (a) deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
1- Currículo Lattes atualizado;  
2- Carta do (a) orientador (a) do PECIM, devidamente assinada e em papel 
timbrado da instituição de origem, justificando a necessidade do estágio e 
demonstrando interação técnico-científica com o (a) coorientador (a) no exterior 
para o desenvolvimento das atividades propostas; também deverá informar o 
número de créditos já cumpridos e o estágio em que se encontra o 
doutoramento do (a) candidato (a); 
3- Carta do (a) coorientador (a) no exterior, devidamente assinada e em papel 
timbrado da instituição, aprovando o plano de pesquisa e informando o 
mês/ano de início e término do estágio no exterior, de forma a se compatibilizar 
com o prazo definido pela IES brasileira; 
4- Teste de proficiência conforme estabelecido (veja abaixo) no Edital nº 47 da 
CAPES; excepcionalmente, para inscrição, poderão ser aceitos testes 
diferentes dos previstos no Edital supracitado; no entanto, alerta-se que os 
testes requeridos pela CAPES são obrigatórios para a concessão definitiva da 
bolsa por parte desse órgão de fomento; 
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a. Para língua inglesa, TOEFL (IBT – Internet-Based Testing; ITP – 
Institutional Testing Program) com validade de 2 (dois) anos; International 
English Language Test – IELTS com validade de 2 (dois) anos, sendo que 
cada banda (listening, reading, writing e speaking) deve ter nota mínima de 
5,0; Certificado CAE de Cambridge; 

b. Para língua francesa, Test de Connaissance du Français – TCF com 
validade de 2 (dois) anos; DALF ou DELF, sem prazo de validade; 

c. Para língua alemã, deve ser apresentado um dos certificados: certificado do 
Instituto Goethe, TestDaF ou OnSET, todos sem prazo de validade; 

d. Para língua espanhola, deve ser apresentado Diploma de Espanhol como 
Língua Estrangeira – DELE – emitido pelo Instituto Cervantes, sem prazo de 
validade; 

e. Para língua italiana, teste Lato Sensu do Instituto Italiano de Cultura, com 
validade de 01 (um) ano. 

 
5- Currículo resumido do (a) coorientador (a) no exterior, o qual deve ter 
produção científica e/ou tecnológica compatível e a titulação mínima de doutor; 
6- Cópia digitalizada de documento de identificação (RG ou RNE); 
7- Plano de estudos em português, com, no máximo, 15 páginas, contendo 
cronograma do plano de atividades, a infraestrutura experimental ou 
laboratorial específica disponível e necessária ao projeto. O Plano deve seguir 
as normas da ABNT e conter, obrigatoriamente, os itens abaixo: 
 

i. Título; 
ii. Introdução e justificativa, apresentando a atualidade e relevância do 
tema; 
iii. Objetivos, com definição e delimitação clara do objeto de estudo; 
iv. Metodologia a ser empregada; 
v. Cronograma das atividades; 
vi. Referências bibliográficas; 
vii. Contribuição do plano de estudos para promoção do ensino, formação 
e aprendizagem; 
viii. Potencial para ampliação da rede de pesquisa e educação, com 
novas técnicas e parcerias, além de ampla divulgação dos resultados; 
ix. Relevância para o desenvolvimento econômico e de bem estar social 
do Brasil no médio e longo prazos, quando for o caso; 
x. Justificativa da escolha da instituição estrangeira, bem como do 
coorientador (a) no exterior; 
xi. Previsão/atendimento, por parte do plano de estudos, das normativas 
éticas nacionais e internacionais, quando pertinente. 

 
A Comissão de Seleção de Candidatura divulgará o resultado final da seleção 
até o dia 09 de fevereiro de 2018, no website do Programa de Pós-Graduação 
em Ensino de Ciências e Matemática da Unicamp: 
https://www.fe.unicamp.br/pecim/  

https://www.fe.unicamp.br/pecim/
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Outras informações: 
 
Os (as) candidatos (as) à bolsa deverão acessar, no sítio eletrônico da CAPES, 
o Edital Nº 47, de 11/12/2017 do Programa de Doutorado Sanduíche no 
Exterior (disponível no endereço http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-
exterior/programa-de-doutorado-sanduiche-no-exterior-pdse) e as Portarias Nº 
201 e 202 de 16/10/2017 para obter informações sobre: 

 
i. Objetivos do Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior – PDSE/Capes 
ii. Requisitos e atribuições das instituições e dos programas de pós-graduação; 
iii. Requisitos e atribuições dos candidatos e bolsistas; 
iv. Atribuições da CAPES; 
v. Normas gerais e operacionais da concessão de bolsas, dentre outros. 
 
11. Casos omissos neste Edital serão submetidos à avaliação da CPG do 
Programa de Pós-Graduação Multiunidades em Ensino de Ciências e 
Matemática. 
 
CALENDÁRIO 

Inscrições de projetos 17 a 31 de janeiro de 2018 

Avaliação de projetos pela Comissão 
de Seleção de Candidatura 

01 a 07 de fevereiro de 2018 

Resultado da Avaliação de Projetos Até 09 de fevereiro de 2018 

Inscrição do (a)s selecionado (a)s no 
sítio eletrônico da CAPES, após 
homologação pela PRPG-UNICAMP 

19 de fevereiro a 23 de março de 
2018 

Homologação pela IES no sistema da 
Capes  

De 02 de abril a 23 de abril de 2018 

Complementação de documentos Até 60 dias antes da viagem 

Início dos estudos no exterior Agosto a Novembro de 2018 

 
 

Aprovado pela CPG/PECIM em 18 de dezembro/2017 


